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ANEXO IV 

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Conselho Municipal de Assistência Social de Monte Mor 

 

INSCRIÇÃO: Nº 022/2025 

 

A entidade Centro de Aprendizagem e Mobilização pela Cidadania - Patrulheiros, 

inscrita no CNPJ 45.123.916/0003-39, com sede na Rua Antonio Eunis Martins, 

nº 775, Jardim Paulista, Monte Mor/SP é inscrita neste Conselho, sob número 

022/2025, conforme Resolução 11/2025-CMAS, publicada na Edição 1254 do 

Diário Oficial, no dia 16 de maio de 2025.  

A entidade executa os seguintes serviços socioassistenciais: contribuir na 

promoção, proteção e formação cidadã da criança, do adolescente e do jovem, 

em situações de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, apoiando e 

fortalecendo suas famílias e comunidades na superação das desigualdades 

sociais. 

 

A presente inscrição é por tempo indeterminado.  

 

Monte Mor, 16 de maio de 2025 

 

______________________________________ 

Renato Albrecht de Campos 

Presidente do CMAS de Monte Mor 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
mo

nt
em

or
.g

ca
sp

p.
co

m/
as

si
na

do
r/

ve
ri

fi
ca

ca
o.

as
px

?8
24

fc
0f

3-
37

0d
-4

79
0-

90
e8

-a
e0

8a
45
3b

c8
3

As
si

na
do

 p
or

 R
EN

AT
O 

AL
BR

EC
HT

 D
E 

CA
MP

OS
  

(S
en

ha
) 

no
s 

te
rm

os
 d

a 
le

i 
14

.0
63

/2
02

0.



  
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.126 de 14/06/2005 (2ª VIA) 

 
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Monte Mor 

 
 
INSCRIÇÃO Nº. 022/2025 
 
A organização da Sociedade Civil Centro de Aprendizagem e Mobilização pela Cidadania - Patrulheiros, inscrita no CNPJ sob o 
n. º 45.123.916/0003-39, com sede na Rua Antonio Eunis Martins, nº 775, Jardim Paulista, Monte Mor/SP, é inscrita neste Conselho, 
sob número 022/2025, conforme Resolução 011/2025-CMAS, de 14 de maio de 2025.  
 
A organização executa o seguinte serviço socioassistencial: contribuir na promoção, proteção e formação cidadã da criança, do 

adolescente e do jovem, em situações de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, apoiando e fortalecendo suas famílias e 

comunidades na superação das desigualdades sociais. 

A presente inscrição é válida por tempo indeterminado. 

 
 

Monte Mor, 16/05/2025. 
 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Renato Albrecht de Campos  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS  





Regina Munhoz
Realce

Regina Munhoz
Realce
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